TERMO ADITIVO À

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2007/2008/2009
Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho que entre si fazem, de um lado, o Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MG, com sede à rua Jaime Gomes, 198, Floresta, Belo Horizonte, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 17.243.494/0001-38 e de outro, o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro –  SINEPE/TM, com sede à av. Floriano Peixoto, 386, sala 602, Centro, Uberlândia/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 73.544.710/0001-56, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A redação da Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho aditada é a seguinte:

Cláusula Terceira - Folgas Semanais e Recessos Durante o Período Escolar - 
É vedado exigir-se do professor a regência de aulas, trabalhos em exames ou qualquer outra atividade:

a)
aos domingos;

b)
nos feriados nacionais, estaduais, municipais e religiosos, nos termos da legislação própria;

c)
nos dias seguintes: segunda, terça e quarta-feiras da semana de carnaval; quinta e sexta-feiras, bem como o sábado da Semana Santa; 15 (quinze) de outubro (Dia do Professor).

§ 1º - Em 2007, o período de 8 (oito) a 12 (doze) de outubro, nele incluída a data de comemoração do dia do Professor.

§2° - Em 2008, o período de 13 (treze) a 17 (dezessete) de outubro, nele incluída a data de comemoração do dia do Professor.

CLÁUSULA SEGUNDA:  A redação da Cláusula Cinqüenta e Sete da Convenção Coletiva de Trabalho aditada é a seguinte:

Cláusula Cinqüenta e Sete  -  Disposições Transitórias

I -  REAJUSTE SALARIAL DE 1º DE FEVEREIRO DE 2003:

Estipulam as partes que o reajuste salarial devido em 1º de fevereiro de 2003 é da ordem de 13,06% (treze vírgula zero seis por cento) que prevalecerá sobre ao reajuste previsto na sentença normativa TRT/DC n° 00371-2003-000-03-00-6.

II- SENTENÇAS NORMATIVAS PENDENTES DE JULGAMENTO NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALIIO:

As partes convenentes, ajustam em desistir dos recursos ordinários interpostos contra as sentenças normativas TRT/DC nº 00371-2003-000-03-00-6 e nº  00579-2005-000-03-00-7, prevalecendo, assim, para os períodos de suas respectivas vigências, as normas e condições estabelecidas pelo Tribunal Regional do Trabalho, com exceção do reajuste salarial da  sentença normativa n° 0371-2003-000-03-00-6, prevalecendo o índice estabelecido no item anterior, bem como, restringindo a exigência da garantia de emprego prevista na Cláusula 5ª da Sentença Normativa n° 00579-2005-000-03-00-7, ao determinado no respectivo efeito suspensivo deferido pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ao recurso ordinário econômicos aviado, aplicando, por conseguinte, o Precedente Normativo 82 do TST.

III- EVENTUAIS PASSIVOS TRABALHISTAS:

Deverão os estabelecimentos de ensino e seus professores, representados pelo SINPRO/MG, entabularem negociação direta para discussão da questão e estabelecimento de forma de pagamento das eventuais diferenças salariais existentes ou outros passivos, em até seis meses a contar da assinatura da presente convenção coletiva.

CLÁUSULA TERCEIRA:  Permanecem  em vigor e sem quaisquer alterações em suas respectivas redações, as demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento aditado.

CLÁUSULA QUARTA: Abrangência – O presente instrumento se aplica às relações de trabalho existentes ou que venham a existir, independentemente de sindicalização, entre o pessoal docente, representado pelo Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais - SINPRO/MG, e todos os estabelecimentos de ensino, que ministrem: Infantil, Fundamental, Médio, Superior e Posterior, Cursos Livres, Educação de Jovens e Adultos Regular, Preparatórios, Pré-Vestibulares e Educação Profissional representados pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro, situados nas cidades de:  Abadia dos Dourados,  Araguari,  Araxá, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Capinópolis, Centralina, Conceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, Delta, Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, Ipiaçu, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Patrocínio, Pirajuba, Planura, Prata, Sacramento, Santa Juliana, Santa Vitória, Tupaciguara, Uberaba e Uberlândia.

CLÁUSULA QUINTA – Vigência - O presente Instrumento vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2007 para Infantil, Fundamental, Médio, Superior, Posterior a este, Educação de Jovens e Adultos, Supletivo Regular, Supletivo Livre, Pré-Vestibular,  Preparatório e demais Cursos Livres.
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